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" D E C R E T O D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre designação de Comissão Espec i a l p a r a elaborar os estatutos sociais 
das Estradas de Ferro Sorocabana SJA., Araraquara S|A. e São P a u l o - M l n a s S[A, 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S - , 
TADO D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições legais, ^ ^ ' 

Decre ta : 
Art igo 1.° — Subo rd inada d i re tamente a Sec re ta r i a dos Transportes , 

l ica criada Comissão Espec ia l , com a f ina l i dade de propor as n o r m a s dos E s t a 
tutos Sociais e demais atos necessários à constituição e organização das soc ie
dades por ações E s t r a d a - d e Fe r r o Sorocabana S|A., E s t r a d a de Fe r r o A r a r a 
quara S|A. e Es t rada de Fe r r o São P a u l o - M i n a s S]A., de que t r a t a o Decre to - l e i 
de 18 de setembro de 1969. 

Art igo 2.° — A Comissão, pres id ida pelo Secretário dos Transportes , 
será integrada pelo P rocurador do Estado, Octávio Augusto M a c h a d o de Ba r r o s , 
pelos Assessores Jurídicos José Sampa i o Me i re l l es e W a l d e c k Passos de Jesus , 
todos do Gabinete do Secretário dos Transpor tes , e pelo Eng.° A lber to T a l a r , 
Diretor do Departamento Ferroviário da Sec re ta r i a dos Transpor tes . 

Art igo 3.° — Deverão ser concluídos e m 30 ( t r inta ) dias os t raba lhos 
da Comissão Espec ia l , serv indo seus integrantes sem prejuízo d a s atribuições 
normais dos cargos que exercem. 

Art igo 4.° — Este Decreto entrará em vigor n a da ta de sua p u 
blicação. . • 

Palácio" dos Bande i ran tes , 18 de setembro de 1969. 
V R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ , 

F i r m i n o R o c h a de Fre i t as , Secsetário dos Transpor t es 
Publ icado n a C a s a C i v i l , aos 18 de setembro de 1969. 

Maria Angélica Gália zzl , Responsável pelo S. N . A. 

D E C R E T O D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 

Institui Comissão Espec i a l para avaliar os bens das estradas de ferro Sorocabana, 
Araraquara e São Paulo-Minas, a fim de comporem os cap i ta i s das sociedades a 

serem instituídas para execução dos serviços ferroviários respectivos 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
DE SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, . - ' • r 

Decre ta : 
Art igo 1.° — Subord inada d i re tamente à Secre tar ia dos Transportes ; 

fica criada Comissão Espec ia l c om o objetivo de a va l i a r os bens das estradas de 
Ferro sorocabana, A r a r a q u a r a e São P a u l o - M i n a s , a f i m de comporem os cap i ta i s 
das sociedades a serem instituídas p a r a execução dos serviços ferroviários, n a 
conformidade do que" dispõe o Deçreto-Lei -de 18 de setembro de 1969. 

Art igo 2.° — Caberá ao Secretário dos -T ranspor t e s ' c ompor -a Comissão 
Especiai que deverá contar , n o mínimo, c o m representantes dó Ins t i tu to de E n 
genharia: Secretaria dos Transpor tes e d a Secre tar ia da Fazenda , além de P r o 
curador do Estado, a ser designado pelo P rocurador G e r a l do Estado . 

Art igo 3.° — O Secretário dos Transpor tes estabelecerá o p r og rama 
de trabalho a ser cumpr i do pela Comissão, correndo as despesas à conta das 
dotações próprias d a E s t r a d a de Fe r r o Sorocabana. 

Ar t igo 4.° — Os t raba lhos da Comissão Espec ia l deverão sét concluídos 
no prazo de 30 ( tr inta ) dias, serv indo seus componentes sem. prejuízo das a t r i 
buições normais de seus cargos. . •. _ " • 

Ar t i go 5.° — Este decreto entrará em v igor na- da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de setembro de 1969 . 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
F i r m i n o R o c h a de F r e i t as , Secretário dos Transpor tes . 
Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 18 de setembro de 1969 — M a r i a Angélica 

Galiazzi — Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 

Institui a Registro Especial de Zeladores e Porteiros de edifícios de apartamentos, 
« dá outras providências 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A 
DO DÈ SAÒ P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decreta: ^ . -
Art igo 1.° — Os zeladores e os porteiros ou pessoas com funções 

assemelhadas, dos edifícios de apartamentos , s i tuados e m qualquer cidade do 
Estado, ficam- obrigados a registrar-se n a repartição competente da Secre tar ia 
da Segurança Pública. 

A r t i go 2.° — O registro de que t ra ta o A r t i g o l.o será efetivado, na 
Capital, no Depar tamento de O r d e m Política e S o c i a l ; em San tos , , na 4.a De l e 
gacia de Polícia; nas c idades sedes de De legac ias Secc ionais de Polícia, nestas 
repartições po l ic ia is ; e nas demais cidades do Estado , nas respectivas Delegacias de 
Polícia munic ipa is . 

A r t i go 3.° — O registro será feito med ian te a exibição de documento 
da identidade e entrega de duas fotograf ias recentes, t a m a n h o 4x6 cm, de frente, 
descoberto, fundo c inza , e após pesquisa de antecedentes po l i c ia i s e político-
sociais. 

A r t i go 4.° — Será entregue ao interessado, após registro,- documento 
padronizado e numerado, comprobatório deste. 

A r t i go 5 o — Os proprietários e síndicos de prédios de apar tamentos 
8ó poderão c o n t r a t a r zeladores e porte i ros que este jam registrados n a f o r m a 
estabelecida por este decreto. ^ 

Parágrafo único — Os proprietários e síndicos de prédios de a p a r t a 
mentos providenciarão p a r a que os zeladores e porteiros sob contrato a t u a l re 
gistrem-se n a repartição competente dentro do p razo de 60 dias, a c o n t a r - d a 
promulgação deste decreto. ( . 

A r t i g o 6.° — Os zeladores e porteiros de prédios de apartamentos 
devem comunicar à repartição po l i c ia l em que est iverem reg istrados: ' 

I — dentro de v inte e quatro horas, qualquer mudança de emprego 
ou de residência; 

I I — com a máxima urgência, as locações e ocupações de apartamentos 
ou cômodos, e às ocorrências a l i veri f icadas, quando t r a g a m sus-

• peitas de subversão e de t e r ror i smo. 
Parágrafo único — A s dependências po l i c ia is ' i ncumb idas do reg is tro 

em tela fornecerão aos ' registrados u m roteiro or ientador sobre ós/fatos que 
lhes devem ser comunicados . " 

A r t i go 7.° — A s infrações d_e_ qua lquer disposit ivo deste decreto, sem 
prejuízo das sanções cr irr i inais cabíveis, serão - ap l icadas as penal idades de m u l t a , 
entre 50% a 500% do m a i o r salário mínimo vigente .rio Estado, ou de cassação 
do registro. ~ . 

Ar t i go 8.° — Este decreto entrará em v igor n a data, d e sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de setembro de 1969. - —... 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ -
Olavo Vianna M o o g — Secretário d a Segurança Pública 

Pub l i cado na C a s a C i v i l , aos 18 de setembro de Í969. 
Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 18 D E S E T E M B R O D E J 969 

Dispõe sobre lotação de cargos da, carreira de Delegado dc~ Polícia, 
do Quadro da Secretaria da Segurança Pública 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ,- G O V E R N A D O R - D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos dos art igos 1.°, 
24 e 38, do Decreto n . 52.213, de 24 de j u l h o de,1969, \ 

Decreta: 
Ar t i go 1.°— F i c a m lotados, a pa r t i r de 25 de j u l h o de 1969, nove (9) 

cargos vagos da referência « V I I » (Delegado de 2.* classe), d a ca r r e i r a de D e l e 
gado de Polícia, d a T a b e l a I I I d a P a r t e tPe rmanente do Quadro da Secre tar ia 
da Segurança Pública, cr iados pelo ar t igo í.°, i t e m I I I , alínea «a » , 3, do Decre to -
lei n . 141, de 24 de ju lho de 1969, sendo u m (1) n o Depar tamento . Reg i ona l de 
Polícia do Grande São P a u l o ( D E G R A N ) e o i to (8) no Depar tamento das D e l e 
gacias Regionais de Polícia de 6ão P a u l o In t e r i o r ( D E R I N ) . 

- Parágrafo ünico — Os cargos mencionados, serão c lass i f i cados , Das 
Regiões Pol ic ia is cr iadas pelo ar t i go 15, i tens I, IH , I V , V, V I , V I I , V i n , I X e X , 
do mesmo Decreto . 

A r t i g o 2.° — Este Decreto entrará em vigor na d a t a de sua publicação* 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Olavo Vianna Moog — Secretario da Segurança Pública 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 18 de setembro de 1969. 
i .„ Maria Angélica Galiazzi — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre cessão,. e m comodato, de veículo usado do Estado, à P r e f e i tu ra 
M u n i c i p a l de Alvilândia 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec r e t a : 
A r t i g o 1.* — E m defer imento a solicitação objeto do Exped iente 

GE-1.732/69, fica cedido a título de comodato, po r tempo indeterminado, à P r e 
f e i tura M u n i c i p a l de Alvilândia, u m (1) veículo usado, P e r u a K o m b i . Vo lkswagen, 
ano de 1959, motor n. B-1228, P . l . 946, pertencente a Secre tar ia da A g r i c u l 
t u r a — CATT , e dec larado ' excedente p a r a a m e s m a pelo S E M E X — Serviço de 
M a t e r i a l Excedente . 

Artigo 2.° — A cessão d e q u é t r a t a esse decreto ficará revogado se O 
veículo a que se refere o art igo i.° não fôr re t i rado dentro do prazo de 30 ( t r i n 
ta) d ias . -

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
A n t o n i o José Rodr igues F i l h o — Secretário da A g r i c u l t u r a 
José Henr ique T u r n e r — Secretário de Es tado — Chefe da 

'--' - C a s a C i v i l -' 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 18 de setembro de 1969. 

M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 

" Dispõe sobre cessão, c m comodato, de veículo usado do Estado à 
.P re f e i tu ra M u n i c i p a l de A n h e m b i 

• . . R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A Q P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

. D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — E m defer imento à solicitação objeto do P r o c . n . 2.578/ 

6 9 - S . T . A . apenso GE-2095/69, f i ca cedido a .título de comodato, por tempo i n d e 
terminado , à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de A n h e m b i , u m veícujo usado P e r u a K o m b i 
Vo lkswagen, ano de 1959, motor n . B-5309, P . l . 1039, pertencente à Secre tar ia 
d a Ag r i cu l tu ra , — C A T I , e declarado excedente p a r a a m e s m a pelo S E M E X — 
Serviço Espec ia l de M a t e r i a l Excedente. ' 

A r t i g o 2.° — A cessão de que t ra ta este decreto ficará revogada se 
o veículo a que se refere o art igo l.° não fôr re t i rado dentro de 30 ( tr inta) d ias . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
~ ~ An ton i » José-Rodrjgues Í F i l h o — Secretário da .Ag r i cu l tu ra 

José Henr ique T u r n e r — Secretário de Estado — Chefe da 
C a s a C i v i l v 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 18 de setembro de 1969. 
M a r i a Angélica G a l i a z z i — Responsável pelo S . N . A . 

, D E C R E T O D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 -

Dispõe sobre cessão, em comodato, de veículo usado do Estado à P re f e i tu ra 
M u n i c i p a l de Búri -

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais,' 

D e c r e t a : " 
A r t i g o í.° — E m defer imento à solicitação objeto do expediente 

G E . 3.840-69, f i c a cedido a título de comodato, por tempo indeterminado, à P r e 
f e i tura M u n i c i p a l de B u r i , u m veículo usado, caminhão F o r d , ano de 1951, motor 
n . F 5 R 2 S B X - 1 1 . 5 4 9 / pertencente, à Secre tar ia da A g r i c u l t u r a — D . E . M . A . — 
P i rac i caba , e dec larado excedente pa ra a m e s m a pelo S E M E X — Serviço Espe 
c i a l de M a t e r i a l Excedente . • ^ 

. A r t i g o 2.° — A cessão de q u e ' t r a t a este decreto ficará revogada se .o 
veículo de que se refere o art igo l .o não fôr re t i rado dentro de 30 ( tr inta) d ias . 

A r t i g o 3.° — Este decreto entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i ran tes , 18 de setembro de 1969. 

. R O B E R T O C O S T A D E A B R E U S O D R E 
Antonio José Rodr igues F i l h o , . Secretário d a .Ag r i cu l tu ra 

, José Henr ique Tu rne r , Secretário de Es tado-Che fe da Casa C i v i l 
P u b l i c a d o n a Casa C i v i l , aos 18 de setembro de 1969. 

Maria Ange l i ca G a l i a z z i , Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 18 D E S E T E M B R O D E 1?69 

-Dispõe sobre cessão, em comodato, de veículo usado do Estado à r r e f e i t u r a 
M u n i c i p a l de A r a m i n a 

R O B E R T O C O S T A D E . A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : , . 
A r t i g o 1.° — E m ' defer imento à solicitação objeto do expediente 

G E . 2.798-69, f i ca cedido a título de comodato, por tempo indeterminado, à P r e 
f e i tura M u n i c i p a l de A r a m i n a , u m veículo usado Jeep W i l l y s , ano de 1958, 
4J-192145, pertencente à Sec re ta r i a d a - A g r i c u l t u r a — C A T I — Marília, e dec l a 
rado excedente p a r a a mesma pelo S . E . M . E . X . — Serviço Espac ia l de M a t e 
r i a l , Excedente. 

x ^ A r t i g o 2.° — A cessão de que t r a t a este decreto ficará revogada se o 
veículo dedique se refere o art igo l .o não fôr re t i rado dentro de 30 ( tr inta) dias. 
, A r t i g o 3.°'— Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação.. 

Palácio dos Bande i rantes , 18 de setembro de 1969. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
A n t o n i o José Rodr igues F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 
José Henr ique Turne r , Secretário de Es tado-Che fe da Casa C i v i l — . 

Pub l i cado ria Casa C i v i l , aos 18 de setembro de 1959. 
M a r i a Ange l i ca Galiazzi,-Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 18 D E S E T E M B R O D E 1909 ^ 

Dispõe sobre cessão, e m comodato, de veículo usado do Estado à Pre fe i tura ' * ' " ' " '^ 
M u n i c i p a l de Cabrália P a u l i s t a ^ 

R O B E R T O C O S T A , D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l.o — E m defer imento à solicitação objeto do expediente 

G E . n . 2476-69, f i ca cedido a título de comodato, po r tempo indeterminado, à P r e - , 
f e i tura , u m veículo usado Caminhão F o r d , ano de 1951, motor F -5R2SBX10021 , 
pertencente à Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a — D E M A — Jundiaí, e dec larado exce
dente p a r a a m e s m a pelo S E M E X — Serviço Espec ia l de M a t e r i a l Excedente . 

A r t i g o 2.° — A cessão de que t r a t a este decreto ficará revogada se o 
veículo de que se refere o art igo l .o não fôr r e t i rado dentro de 30 ( tr inta) d ias . 

A r t i g o 3." — Este decreto entrará em v igor n a d a t a de sua publicação. 
'Palácio dos Bande i rantes , 18 de setembro de 1969. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
. An t on i o José Rodr igues F i l h o , Secretário d a A g r i c u l t u r a 

' José Henr ique T u r n e r . Secretário de Es tado -Che f e d a C a s a C i v i l 
Pub l i c ado n a Casa C i v i l , aos 18 de setembro de 1969. 

M a r i a Ange l i ca Ga l i a z z i , Responsável pelo S . N . . A . 

D E C R E T O D E 18 D E S E T E M B R O D E 1969 

Dispõe sobre cessão, em comodato, de veículo usado do Estado à Pre f e i tura 
M u n i c i p a l da Estância Climática de Campos Novos P a u l i s t a ' 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1." — ; E m defer imento à solicitação objeto do expediente 

G E . 4.026-69, f i c a cedido a título de comodato, po r tempo inde te rminado , à P r e 
f e i tu ra M u n i c i p a l d a Estância Climática de Campos Novos Pau l i s t a , u m veiculo 
usado Jeep W i l l y s , ano de 1958, motor 4J-199.811, pertencente a Secre tar ia d a 
A g r i c u l t u r a — C . A . T . I . — G e t u l i n a , e dec larado excedente p a r a a mesma pe lo 
S . E . M . E . X . — Serviço Espec ia l de M a t e r i a l . Excedente . 


